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RESOLUÇÃO N.O 40.5/00
SESSÃO DE 16/04/1999
18CÁMARA
PROCESSO DE RECURSO N. o 1/0554/95 AI 1/280404
RECORRENTE RÁPIDO MIRAMAR COMERCIO E REP. LTDA
RECORRIDO CÉLULA DE JULGAMENTO DE ta INSTÂNCIA
RELATOR SAMrrffiLALVESFACÓ

EMENTA - Convertido. o curso do
processo em diligência, para
verificação do recolhimento do
imposto destacado nos
conhecimentos de transporte
constante dos autos, conforme voto
do relator. Decisão unânime.

RELATÓRIO- D I S P E N S A D O

VOTO DO RELATOR

o processo em exame trata-se da utilização por parte da transportadora, de
documentação fiscal ( conhecimento de transporte rodoviário de cargas) com prazo de
validade vencidos e emitidos pela filial localizada no Estado de São Paulo.

Tendo em vista a similaridade do ICMS e os documentos acima citados
acompanharem mercadorias destinadas a contribuintes do Estado do Ceará, solicitamos
da Célula de Pericias e Diligências Fiscais deste Órgão, o atendimento dos quesitos
abaixo discriminados:

1 - Junto a empresa autuada ( matriz em Fortaleza), a comprovação do
devido registro nos livros fiscais e o recolhimento do imposto efetuado pela filial em São
Paulo, tendo em vista constar nos conhecimentos objeto da autuação, as observações de
frete pago e substituição tributária.

2 - Quaisquer outras informações que possam elucidar a lide.

É o voto.



DECISÃO

Vistos, discutidos e analisados os presentes autos em que é recorrente
RÁPIDO MIRAMAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e recorrido a
CÉLIJLA DE JlJLGAMENTODE la lNST ÂNCIA, .

RESOLVEMos membros da la Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, converter o curso do processo em diligência
conforme voto do Relator.

~~.,

a Mônica F. M. Neiva
Pr 'denta

ROberto! Sales Faria
Conselheiro

Julio Cesar Rola Saraiva
Procurador

,

Marcos Silva Montenegro
Conselheiroli 111'1//7 ./(.'(j/.

Marc~f A\ 0010 Brasil
I I /

onselheiro

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE
RIBlJTÁRIOS, em Fortaleza oJ,f) de 10 de 2000.

____ J


	00000001
	00000002

